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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 
CHAMADA PÚBLICA PNAE Nº 001/2026 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
 

DESPACHO 
 
Vistos. 
 
Trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa Vinícola Pinhal Alto Ltda., 
no âmbito da Chamada Pública PNAE nº 001/2026, por meio do qual a recorrente requer 
a realização de diligências e a revisão do resultado relativo ao Item 40 – Suco de Uva 
Integral 500 ml, sob o argumento de suposta necessidade de comprovação adicional de 
requisitos técnicos e sanitários por parte do fornecedor individual selecionado. 
 
O Agente de Contratação procedeu à análise do requerimento apresentado, 
manifestando-se de forma fundamentada pelo indeferimento do recurso, por entender 
que o procedimento de habilitação e julgamento observou integralmente as disposições 
previstas no edital e na legislação aplicável. 
 
Examinando os autos do processo administrativo, verifica-se que: 

· todos os participantes apresentaram a documentação exigida no instrumento 
convocatório, tendo sido regularmente habilitados; 

· o julgamento das propostas ocorreu em estrita observância aos critérios 
estabelecidos no edital e na legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE; 

· no caso específico do Item 40, constatou-se empate entre dois proponentes, 
tendo sido aplicado corretamente o critério de prioridade territorial previsto no 
edital e na Resolução FNDE nº 06/2020; 

· o edital não estabeleceu, como requisito expresso de habilitação, a apresentação 
prévia de documentos específicos como registro do produto no MAPA em nome 
do agricultor, cadastro vitícola ou comprovação fiscal de remessa e retorno de 
industrialização. 
 

Cumpre destacar que a Administração Pública encontra-se vinculada às regras do 
instrumento convocatório, não sendo possível exigir, após a abertura do certame, 
documentos ou condições não previstos no edital, sob pena de violação aos princípios 
da legalidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, previstos na Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Ressalte-se, ainda, que o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e à legislação 
aplicável aos alimentos poderá ser verificado no âmbito da execução contratual, por 
meio da fiscalização designada pela Administração, que poderá adotar as medidas 
cabíveis, inclusive a realização de visitas técnicas, solicitações de documentos 
complementares, recomendações ao fornecedor ou rejeição de produtos eventualmente 
entregues em desconformidade com as normas sanitárias ou com as condições 
contratuais. 
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Diante do exposto, ACOLHO integralmente a manifestação do Agente de 
Contratação, por seus próprios fundamentos, e INDEFIRO o recurso administrativo 
interposto pela empresa Vinícola Pinhal Alto Ltda., mantendo-se o resultado do 
julgamento da Chamada Pública PNAE nº 001/2026, especialmente no que se refere à 
seleção do fornecedor individual para o Item 40. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Herveiras/RS, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nazario Rubi Kuentzer 

Prefeito Municipal 
Município de Herveiras/RS 
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